
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

      

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 5.132, DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a criar campus do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
da região da Zona da Mata de Rondônia, no 
município de Rolim de Moura.

Substitua-se, na ementa, a expressão “… campus do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia da região da Zona da Mata de Rondônia…” por “…

campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO),

na região da Zona da Mata,…”

Sala da Comissão, em 17 de setembro  de 2025.

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254685084100


